
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641202- C3/ 2019-04910/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

  

 

Processo: 201770001714 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ANDERSON EVARISTO SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., considerando que a Ré foi novamente intimada a 

pagar honorários periciais, mesmo já tendo comprovado nos autos,  requerer que seja determinada a juntada 

do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 

nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ITABAIANINHA, 20 de julho de 2020. 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  


